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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA - PB

DECRETO N° 0191/2025, de 26 de Agosto de 2025

Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

.  _ 9 Constitucional do Município de BARAUNA, Estado da Paraíba no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Lei Organica Municipal, bem como fundamentado pela Lei Orçamentária
Municipal N° 0664, de 11 de Dezembro de 2024, combinado com o artigo 43, inciso I da Lei Federal 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1° Fica Aberto ao Orçamento do Município um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
6.006,58 (Seis Mil, Seis Reais e Cinqüenta e Oito Centavos), para reforçar as dotações abaixo discriminadas:

2.06.00 SEC. DE EDUCAÇÃO
12.361.2009.2043 MANTER ATIVIDADE TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
500 Recursos não Vinculados de Impostos 450,00

total 450,00

2.07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - S.M.S.

10.301.2008.2028 MANTER ATIVIDADES DE SERVIÇOS PÚBLICOS SAÚDE
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

500 Recursos não Vinculados de Impostos. 693 50
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATU ITA

500 Recursos não Vinculados de Impostos. 2.250,00
total 2.943,50

2.08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - S.M.A.S.

08.244.2005.2033 MANTER ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
500 Recursos não Vinculados de Impostos 400,00

TOTAL 400,00

2.09.00 SEC. DE CULTURA. ESPORTE E TURISMO

27.812.2003.2024 MANTER ATIVIDADES DE APOIO AO ESPORTE

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

500 Recursos não Vinculados de Impostos. 213,08
3.3.90.31,01 PECUNIA/PREMIAÇÕES (DINHEIRO)

500 Recursos não Vinculados de Impostos. 2.000,00

total 2.213,08

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 6.006,58

Art. 2® Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo
com a anulação das seguintes dotações.

2.Q6.OQ SEC. DE EDUCAÇÃO
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12.361.2009.2043 MANTER ATIVIDADE TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
500 Recursos não Vinculados de Impostos. 450,00

TOTAL 450,00

2.07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - S.M.S.

10.301.2008.2028 MANTER ATIVIDADES DE SERVIÇOS PÚBLICOS SAÚDE
3.1.90.11.02 PESSOAL ATIVO - ESF

500 Recursos não Vinculados de lmposto& 2.943,50

2.943,50

2.08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - S.M.AS.

08.244.2005.1049 AQUISIÇAo DE VEÍCULOS. EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

500 Recursos não Vinculados de Impostos. 400 oo

400,00

2.09.00 SEC. DE CULTURA ESPORTE E TURISMO

27.812.2003.2024 MANTER ATIVIDADES DE APOIO AO ESPORTE
3.3.90.48.01 OUTROS AUXÍUOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

500 Recursos não Vinculados de Impostos. 2.213,08

2.213,08

TOTAL DAS ANULAÇÕES 6.006,58

Art. 3® Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

BARAUNA, 26 de Agosto de 2025

AUSTRYANEE JERONIMO DOS SANTOS
PREFHTO(A)
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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Baraúna, com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0664, de 11 de
dezembro de 2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, um Crédito Suplementar no valor total de R$
6.006,58 (seis mil, seis reais e cinquenta e oito centavos), destinado a reforçar dotações orçamentárias nas seguintes
áreas: Secretaria de Educação, para manutenção da atividade de transporte escolar (R$ 450,00); Fundo Municipal de
Saúde,  para manutenção de atividades de serviços  públicos  de saúde com material  de distribuição gratuita  (R$
2.943,50);  Fundo Municipal  de Assistência Social,  para manutenção de atividades da secretaria com serviços de
terceiros pessoa física (R$ 400,00); e Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, para manutenção de atividades de
apoio ao esporte com material de consumo e pecúnia/premiações (R$ 2.213,08). Para fazer face às despesas, serão
anuladas, no mesmo valor total de R$ 6.006,58, dotações orçamentárias equivalentes nas respectivas secretarias e
fundos, conforme especificado no Decreto nº 0191/2025, de 26 de agosto de 2025, que entra em vigor na data de sua
publicação.
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